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    Em memória de minha mãe.


  




  

    Introdução




    Se a busca por emancipação e liberdade distingue a história do Ocidente — sem, contudo, isentá-la de episódios de barbárie —, é possível reconhecê-la como um processo contínuo de aprimoramento, ainda que não linear (CASTORIADIS, 1992).




    Voltando-nos até a Democracia ateniense no seu apogeu e descrédito, particularmente pelos filósofos pós-socráticos, e sua transformação através do Estado Democrático de Direito na modernidade, elevada à condição de atributo universal, percebemos que as demandas por democratização é um percurso autogerador.




    Do liberalismo político (distinto do liberalismo econômico) à compreensão da necessidade de um Estado como agente equalizador das desigualdades econômicas nas relações jurídicas, observa-se uma tendência clara à universalização do acesso à justiça. Nesse contexto, emerge a Era da Informação, objeto de nossa investigação, com o intuito de compreender em que medida ela se articula ao movimento político ocidental em prol da liberdade e como contribui para a ampliação democrática do acesso à justiça.




    Adicionalmente, propõe-se caracterizar o “mundo virtual” e compreender o que torna a internet um acontecimento singular na história, examinando sua intersecção com o Direito em duas frentes principais: a) a normatização da rede — com a consagração de direitos dos usuários — e b) o uso da internet como ferramenta de aproximação entre o Estado e o cidadão — por meio do processo eletrônico, dos diários oficiais digitais, entre outros instrumentos.




    Torna-se, assim, imprescindível uma caracterização sociológica da Era da Informação, empreendendo uma abordagem interdisciplinar entre Direito e Ciências Sociais. Nesse sentido, a marca distintiva da tradição ocidental — emancipação e liberdade — se revela central para compreender o desenvolvimento dos sistemas jurídicos e políticos voltados à proteção das liberdades civis.




    A presença dos indivíduos na rede exige, cada vez mais, proteção jurídica e o estabelecimento de um arcabouço normativo para a participação democrática. Nada, porém, pode ser despótico, visto que a própria lógica da internet surge de uma visão descentralizada e anárquica, conforme argumenta Manuel Castells (2009-2010), ou de um “movimento” cultural, segundo Pierre Lévy (2011), cuja culminância é a sociedade informacional.




    Esse é o ponto nevrálgico: ao contrário das mídias de massa tradicionais, que operam a partir de um centro emissor, a rede é formada por nós individuais. Trata-se, portanto, de uma tecnologia com estrutura inédita, desenvolvida no seio da sociedade industrial — ou pós-industrial — e portadora de um potencial transformador que ainda mobiliza o imaginário social.




    A internet, com seu modelo de rede, inaugura uma nova idealização da sociedade: uma configuração horizontal. É nesse espírito que se inscreve a proposta do transconstitucionalismo de Marcelo Neves (2011), uma teoria jurídica que invoca os princípios de rede e antevê uma integração horizontal entre distintas ordens constitucionais.




    O Direito, no contexto do Estado Democrático de Direito — especialmente após o advento da democracia social — assume o desafio de garantir o acesso justo e equitativo à justiça. No Brasil, figuras como Ruy Barbosa, ainda que em meio ao liberalismo econômico, foram pioneiras na defesa desses valores. No entanto, persistem dívidas históricas, como o acesso desigual à justiça e aos direitos, evidenciadas, por exemplo, no episódio emblemático de Canudos, símbolo do confronto entre o Brasil oficial e o Brasil real, como bem notou Machado de Assis.




    Sendo a internet uma tecnologia disruptiva — ou um movimento, como defende Lévy —, importa compreender como o modelo de horizontalidade da rede impacta a política ocidental e, em especial, como se articula com o Direito. A questão que se coloca é se estamos diante de um momento verdadeiramente singular para a democracia.




    A conceituação da Era da Informação exige rigor científico. Assim como Eric Hobsbawm (1995) delimitou diversas eras com base em fundamentos políticos, econômicos e ideológicos, outros historiadores como Theodor Mommsen (1975) e a própria divisão clássica da história em Idade Antiga, Média, Moderna e Contemporânea demonstram que a periodização histórica é fruto de construções conceituais.




    A divisão da história em idades históricas, as que todos conhecemos (Pré-história, Antiguidade, Idade Média, Modernidade etc), somente existe, evidentemente, através da conceituação científica. A historiografia, assim como as demais disciplinas sociais e humanas tendem a manter a aceitação dos conceitos universais, variando apenas o fundo ou o teto político; aliás, dizia Nietzsche (2007) que os conceitos não passam de metáforas que se tornam “verdades”, queria ele deixar sua crítica ao conceito platônico de verdade.




    Enquanto correntes historiográficas divergem sobre a gênese da cultura — seja a partir da ação do sujeito, como propõe Luís da Câmara Cascudo (2004), seja a partir da superestrutura econômica, como na tradição marxista —, aprendemos a reconhecer épocas por seus símbolos emblemáticos: o senhor feudal, o faraó, o Senado romano ou a Ágora ateniense. No plano econômico, a principal transição do industrialismo ao pós-industrialismo seria a substituição do trabalho fabril pelo intelectual (DE MASI, 2000).




    Nenhuma civilização desaparece completamente no mundo. Sobrevivem resíduos transmitidos às civilizações circunjacentes ou influenciadas distantemente, aglutinadas pela atração natural das semelhanças e gravitando nos sistemas idênticos e locais. (CASCUDO, 2004, p. 161).




    A Era da Informação, conforme seu principal formulador, Manuel Castells (2009-2010), tem início com a revolução tecnológica da década de 1970, que teria sido decisiva para o colapso do estatismo no Leste Europeu. A incapacidade desses regimes em acompanhar o progresso informacional teria sido, para Castells, o fator determinante dessa transformação geopolítica.




    Frequentemente associada à globalização, a Era da Informação suscita tanto esperanças quanto críticas. Idealistas a veem como alicerce de uma sociedade planetária. Já os sociólogos contemporâneos alertam para os riscos: integração desigual, imperialismo cultural, esvaziamento da política e fragilização do trabalho.


  




  

    Capítulo 1




    Aristocracia democrática?




    O regime democrático, tal como o conhecemos, emerge sob a égide de uma atuação positiva do Estado na promoção de direitos civis e políticos, configurando-se, assim, como uma forma de governo orientada à inclusão da cidadania no processo de decisão coletiva. No entanto, sua gênese histórica remonta menos a um clamor popular espontâneo do que à lenta e progressiva emancipação da aristocracia inglesa frente ao poder absoluto da monarquia despótica.




    Foi precisamente no seio desta tensão entre liberdade e autoridade que o modelo britânico suscitou o interesse de pensadores como Jean-Jacques Rousseau e Montesquieu, cujas obras desempenharam papel decisivo na transformação dos regimes políticos ocidentais a partir do século XVIII. Rousseau, em especial, ao redigir Do Contrato Social, declarou sua preferência por uma aristocracia eletiva, sustentada não nos privilégios de sangue, mas no mérito e na virtude — uma concepção que, a despeito de seu título, viria a moldar significativamente a estrutura republicana dos Estados Unidos da América, concebida desde sua origem como uma república aristocrática, ancorada nos valores da razão e da competência.




    Àquela época, sob a ainda vívida influência dos filósofos gregos pós-socráticos — em particular Platão e Aristóteles —, a democracia era vista com reservas, muitas vezes identificada com a tirania das massas. A experiência ateniense, embora alicerçada na noção de liberdade, oferecia aos pensadores da tradição clássica a evidência de que a ausência de freios racionais na ação coletiva podia levar à instabilidade e à injustiça. A democracia antiga, por carecer de mecanismos adequados para temperar os impulsos volúveis da maioria, acabou por ruir, confirmando aos olhos daqueles sábios a necessidade de um governo orientado pela phronesis — a sabedoria prática — e pela arete — a excelência moral.




    Assim, ao refletirmos sobre a evolução das formas políticas, não podemos compreender a democracia moderna como uma simples realização da vontade popular, mas como uma síntese tensionada entre o ideal aristocrático da virtude e o princípio democrático da igualdade. Só o equilíbrio entre ambos — como bem compreendeu Aristóteles em sua Política — pode garantir a eunomia, ou seja, a boa ordem da polis.




    O Estado Democrático de Direito, conforme o próprio nome sugere, distingue-se substancialmente da democracia ateniense não apenas pelo curso histórico, mas por aquilo que poderíamos denominar — fazendo uso despretensioso da teoria sistêmica de Niklas Luhmann — uma “distinção funcional”: o Direito é, neste modelo, um sistema autônomo, estrutural e estruturante, que mantém relação constante com o corpo político, mas não se confunde com ele. O Direito, nesse contexto, não é mera expressão da vontade da maioria, mas instância normativa que limita, organiza e condiciona o exercício do poder — o que impede sua dissolução na mera opinião pública, como ocorria nas assembleias populares de Atenas.




    A função aristocrática, por sua vez, que outrora se confundia com o privilégio hereditário, dissocia-se claramente da aleatoriedade do sorteio — método utilizado na democracia ateniense para a escolha de magistraturas. Tal prática foi objeto de crítica mordaz por parte de Sócrates, que a comparou ao absurdo de se confiar a condução de uma nau a alguém escolhido ao acaso, e não a um piloto devidamente instruído. Na democracia moderna, dita aristocrático-democrática, essa função aristocrática sobrevive, mas sob novas roupagens: manifesta-se no voto eletivo, no processo seletivo técnico e na exigência de qualificação para o exercício das funções públicas — exigências estas que pretendem preservar a racionalidade no governo e impedir sua captura pela mera paixão da maioria. Eis o que, na ausência de freios institucionais, levou à derrocada da experiência democrática ateniense.




    Com efeito, a fusão de elementos democráticos e oligárquicos em Atenas acabou por gerar um sistema híbrido e instável, que culminou na condenação de Sócrates — julgado não por um tribunal racional, mas pela volúvel assembleia dos cidadãos. A polis, tornada tirano fictício, revelou-se incapaz de distinguir entre justiça e conveniência política. Esse episódio tornou-se símbolo do descrédito da democracia por quase dois milênios, até que, sob o impulso do Iluminismo e da experiência britânica, o modelo democrático ressurgisse, desta vez temperado por estruturas aristocráticas funcionais.




    A tensão entre democracia e republicanismo jamais desapareceu do discurso político. Hobbes, em seu Leviatã, alerta contra o fascínio pelas obras dos filósofos da antiguidade greco-romana, advertindo que sua leitura acrítica poderia levar à instabilidade das instituições políticas modernas. Ainda assim, foi justamente no contexto do Iluminismo que os ideais clássicos retornaram, reinterpretados sob a luz de uma razão crítica e influenciados pela experiência inglesa, em que a aristocracia buscava preservar seus direitos frente à expansão do poder soberano.




    A essência democrática da aristocracia moderna não reside mais em privilégios de nascimento, mas na consagração dos Direitos Fundamentais. São estes que impedem a reconstituição do tirano fictício e que garantem, por sua institucionalização, o exercício efetivo das liberdades civis e políticas. A democracia, nesse novo modelo, reside na capacidade ativa do conjunto de cidadãos de participar da constituição do poder — seja por meio do voto, da expressão pública, da deliberação ou da jurisdição. Trata-se de um movimento sem fim visível, em que a busca pela democracia dentro da aristocracia — ou, em termos mais precisos, da aristocracia funcional — encontra sua contraparte na sustentação aristocrática das estruturas que permitem à democracia operar de modo racional no corpo civil.




    Já o movimento moderno que busca retomar a forma direta da democracia ateniense é conhecido como democracia direta, em contraste com a democracia representativa — esta última, na realidade, uma forma de aristocracia democrática. A democracia direta baseia-se na crença, por vezes utópica, de que qualquer sujeito possui plena consciência política e capacidade deliberativa. Contudo, a experiência histórica do século XX demonstrou que, em larga escala, essa crença frequentemente cede lugar à captura da vontade popular por estruturas partidárias centralizadoras, cuja lógica interna termina por dominar o Estado e frustrar a participação direta. O ideal democrático puro esbarra, assim, nos limites estruturais da sociedade moderna e na complexidade do tecido político contemporâneo.




    A aristocracia, tal como aqui concebida, não se refere ao pertencimento a uma casta nem tampouco ao domínio oligárquico típico de regimes patrimonialistas ou de países ainda presos ao ciclo do subdesenvolvimento político. Trata-se, antes, de uma aristocracia do espírito, de uma elevação da natureza humana mediante o cultivo das virtudes superiores, que contrastam frontalmente com os discursos niveladores do rebanho. Essa forma de engrandecimento subjetivo — que não se mede por títulos, riqueza ou linhagem, mas pela capacidade de reflexão, de ação moral e de responsabilidade cívica — só se torna verificável, e portanto possível, em um Estado de Direito democrático, mas dotado de uma estrutura aristocratizante. Ausente esse equilíbrio, abre-se o caminho para a degeneração do regime, seja por um igualitarismo vulgar que se dissolve em populismo, seja por um autoritarismo tecnocrático que se impõe como tutela das massas.
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